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PRELIMINAR. NULIDADE. VICIO FORMAL.

A indicagao do dispositivo legal que corresponde exatamente a descricdo do
fatos-que ensejaram a infracdo é suficiente e permite que o contribuinte exerca
seu-direito ao contraditorio e a ampla defesa. Nao verificado qualquer vicio
formal no langcamento, a alegacéo de nulidade ndo merece acolhida.
DENUNCIA ESPONTANEA. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA
GFIP. NAO OCORRENCIA.

Conforme a Sumula CARF n° 49, a dendncia espontanea nao alcanca a
penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracao.

INTIMACAO PREVIA AO LANCAMENTO. INEXISTENCIA DE
PREVISAO LEGAL.

Inexiste qualquer previsdao legal que determine a intimacdo do contribuinte
para lhe informar que deixou de cumprir obrigacdo acesséria e que o havera
lancamento.

LANCAMENTO DE OFICIO. INEXIGENCIA DE INTIMACAO DO
CONTRIBUINTE QUANDO HOUVER ELEMENTOS SUFICIENTES A
CONSTITUICAO DO CREDITO TRIBUTARIO.

Aplicacdo da simula CARF 46, vinculante: “O langamento de oficio pode ser
realizado sem prévia intimacdo ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco
dispuser de elementos suficientes a constituicao do crédito tributario.” Assim, a
falta de intimacdo n&o viola o direito de defesa, o qual se exerce no &mbito do
processo administrativo fiscal, apds a ciéncia do auto de infracdo (art. 15 do
Decreto n° 70.235/72).

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, por negar provimento ao Recurso Voluntario. O julgamento deste
processo seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do
processo 10835.721207/2017-17, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)
Honorio Albuquerque de Brito — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: André Luis Ulrich Pinto,

Fabiana Okchstein Kelbert, Honério Albuquerque de Brito e Marcelo Rocha Paura.
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 (documento assinado digitalmente)
 Honório Albuquerque de Brito � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: André Luís Ulrich Pinto, Fabiana Okchstein Kelbert, Honório Albuquerque de Brito e Marcelo Rocha Paura.
 
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, e, dessa forma, adoto neste relatório o relatado no Acórdão nº 2001-002.123, de 18 de março de 2020, que lhe serve de paradigma.
Trata-se na origem de lançamento de ofício por meio do qual foi constituído crédito tributário de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP. 
O enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 
Conforme se extrai do acórdão da DRJ, o contribuinte apresentou impugnação na qual alegou, em síntese, preliminares de nulidade prescrição, falta de intimação prévia, a ocorrência de denúncia espontânea. 
A turma julgadora da primeira instância administrativa concluiu pela total improcedência da impugnação e consequente manutenção do crédito tributário lançado. 
No recurso voluntário, o contribuinte alega em preliminar que teria ocorrido vício formal por ausência de descrição do enquadramento legal e pede a nulidade do acórdão da DRJ. No mérito, sustenta ter ocorrido denúncia espontânea e alega que deveria ter havido sua intimação antes do lançamento. Requer ao final o cancelamento do crédito tributário lançado. 
É o relatório.
 Conselheiro Honório Albuquerque de Brito, Relator
Das razões recursais

Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o voto consignado no Acórdão nº 2001-002.123, de 18 de março de 2020, paradigma desta decisão.
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, de modo que o conheço e passo a analisar o seu mérito. 
Preliminar 
Em preliminar, a recorrente afirma que o lançamento padeceria de vício formal, por ausência de indicação específica do dispositivo legal aplicado, que o citado art. 32-A da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 11.9471/2009 seria genérico. Que o auto de lançamento deixou de mencionar e aplicar a Instrução Normativa nº 971/2009 e que teria havido violação à legalidade. 
Quanto ao ponto, sem razão a recorrente. No lançamento se verifica a indicação do disposição legal que corresponde exatamente à descrição do fatos que ensejaram a infração. 
Com efeito, na descrição dos fatos consta expressamente que a multa decorre de atraso na entrega da GFIP, obrigação acessória que decorre de lei que estabelece prazos para o seu cumprimento. O descumprimento dessa obrigação, igualmente regulado por lei em sentido estrito, prevê a aplicação de multa, conforme se observa do art. 32-A da Lei nº 8.212/91, corretamente indicado no lançamento: 
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: [Grifo nosso] 
Como se vê, a descrição dos fatos hipotéticos no dispositivo legal indicado corresponde exatamente à conduta praticada pela recorrente: o contribuinte, ora recorrente, deixou de apresentar a GFIP (declaração prevista no art. 32, IV da Lei nº 8.212/91) no prazo assinalado pela lei. Esse é o antecedente da hipótese normativa. No consequente, consta a aplicação da multa, porque foi constatada a realização da hipótese normativa que a previa. 
Desse modo, a aplicação da multa é uma decorrência lógica e obrigatória, justamente por força do Princípio da Legalidade que a recorrente entende ter sido violado. 
Pois bem, cumpre esclarecer que a Legalidade comporta duas vertentes: obriga a Administração Pública a aplicar a lei quando ocorridos os fatos hipoteticamente descritos, e só permite que a Administração Pública atue quando houver lei que prescreva a sua atuação. 
Reitere-se, portanto, que no caso concreto foi constata a conduta que enseja a aplicação de multa como consequência de um comportamento legalmente previsto como hipótese de aplicação da penalidade: a recorrente deixou de apresentar a GFIP no prazo assinalado pela lei, o que teve por consequência a aplicação da multa prevista no art. 32-A da Lei nº 8.212/91. Assim, a multa DEVE ser aplicada, em consonância com a legalidade. 
Igualmente sem razão a recorrente quando defenda a nulidade do auto de lançamento por falta de menção à Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009. 
As apressadas conclusões da recorrente se mostram equivocadas, por duas razões: 
a) Instruções normativas não são lei em sentido estrito, de modo que não obrigam a administração pública: antes atuam como orientações na aplicação da legislação; 
b) O art. 476 desta instrução normativa expressamente reitera o comando legal de aplicação de multa pela falta de entrega da GFIP no prazo legal, como se observa: 
Art. 476. O responsável por infração ao disposto no inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, fica sujeito à multa variável, conforme a gravidade da infração, aplicada da seguinte forma, observado o disposto no art. 476-A: 
Desse modo, a instrução normativa mencionada corrobora a legislação aplicada ao caso concreto, ao contrário do que pretende a recorrente. 
Por fim, inexistiu qualquer violação ao direito de defesa da recorrente, que por meio do auto de lançamento tomou conhecimento da infração que lhe fora imputada e dela se defendeu amplamente, tanto que alegou uma série de argumentos de direito no sentido de defender a inaplicabilidade da multa que lhe foi imposta. 
Haveria violação ao contraditório e à ampla defesa se ao contribuinte não fosse possível saber qual a infração que lhe estava sendo imputada, o que o impediria de contraditá-la (contraditório) por qualquer meio (ampla defesa). 
Desse modo, entendo que não há qualquer vício formal no lançamento e que a descrição dos fatos e enquadramento legal indicados pela autoridade fiscal foram suficientes e permitiram ao contribuinte exercer seu direito ao contraditório e à ampla defesa. 
Assim, rejeito a preliminar apontada. 
Da alegação de denúncia espontânea 
Alega a recorrente, ainda, que poderia se beneficiar da denúncia espontânea, conforme previsto no art. 472 da Instrução Normativa RFB Nº 971, de 13 de novembro de 2009 e no art. 138 do CTN. 
Ao contrário do que pretende a recorrente, que igualmente nesse ponto fez uma leitura incompleta da legislação vigente, o benefício da denúncia espontânea previsto no art. 472 da Instrução Normativa RFB Nº 971/2009 não alcança as multas por atraso na entrega da GFIP, conforme expressamente previsto no § 2º do mesmo art. 472: 
Art. 472. Caso haja denúncia espontânea da infração, não cabe a lavratura de Auto de Infração para aplicação de penalidade pelo descumprimento de obrigação acessória. 

§ 2º Não se aplica às multas a que se refere o art. 476 os benefícios decorrentes da denúncia espontânea. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1867, de 25 de janeiro de 2019) [Grifo nosso] 

Art. 476. O responsável por infração ao disposto no inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, fica sujeito à multa variável, conforme a gravidade da infração, aplicada da seguinte forma, observado o disposto no art. 476-A: (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1027, de 22 de abril de 2010) 
Melhor sorte não lhe assiste ao invocar a aplicação do art. 138 do CTN, pois este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais já editou súmula dispondo sobre a inaplicabilidade deste dispositivo legal às declarações entregues com atraso: 
Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. 
Desse modo, o recurso não merece prosperar quanto ao ponto. 
Da alegada falta de intimação prévia ao lançamento 
No que diz respeito à alegação da recorrente de que deveria ter sido intimada antes do lançamento, cabem as seguintes considerações. 
A primeira diz respeito à inexistência de lei que obrigue o fisco a intimar contribuinte que está em atraso com suas obrigações. Especificamente em relação à entrega da GFIP, eventual intimação para prestar esclarecimento em caso de declaração incompleta não afasta a aplicação da multa. 
O art. 32-A da Lei nº 8.212/1991 determina a necessidade da intimação apenas nos casos de não apresentação da declaração e de apresentação com erros ou incorreções. 
No caso concreto, em que houve atraso na entrega da GFIP, a infração é fato que pode ser facilmente verificável pelo auditor fiscal, a partir dos sistemas internos da Receita Federal, ficando a seu critério a avaliação da necessidade ou não de informação adicional a ser prestada pelo contribuinte. 
Importante ressaltar, ainda, que em qualquer caso haverá a aplicação da multa, conforme expressa determinação legal: 
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). [Grifo nosso] 
Diga-se, ademais, que a ação fiscal que antecede o processo administrativo é um procedimento de natureza inquisitória, em que a autoridade fiscal apura a ocorrência dos fatos previstos hipoteticamente na legislação tributária, e, confirmando que todos os elementos necessários para efetuar o lançamento estão presentes, deve lançar, atividade obrigatória e vinculada, por força do que determina o art. 142 do CTN: 
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível. 
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 
Assim, se o fiscal conseguiu identificar a ocorrência do fato que enseja a aplicação de multa, deve constituí-la por meio do lançamento, sendo desnecessária a intimação prévia do sujeito passivo. 
Por fim, obrigatória a aplicação da Súmula nº 46 deste CARF: 
Súmula CARF nº 46: O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. 
Também aqui inexiste qualquer violação ao direito de defesa, uma vez que no âmbito do processo administrativo fiscal a recorrente teve possibilidade de contraditar o lançamento e de se defender pelos meios previstos no Decreto nº 70.235/72 (impugnação e recurso voluntário), em perfeito atendimento ao devido processo legal. 
Dessa forma, também quanto ao ponto não assiste razão à recorrente.
 CONCLUSÃO 
Diante do exposto, conheço do recurso voluntário, rejeito a preliminar arguida, e no mérito, NEGO PROVIMENTO.
Conclusão

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma no sentido de rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, por negar provimento ao Recurso Voluntário.

(documento assinado digitalmente)
Honório Albuquerque de Brito
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Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos, prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015, e, dessa forma, adoto neste relatorio o relatado no
Acordéao n° 2001-002.123, de 18 de marco de 2020, que lhe serve de paradigma.

Trata-se na origem de lancamento de oficio por meio do qual foi constituido
crédito tributario de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e
Informacdes a Previdéncia Social — GFIP.

O enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redacdo dada
pela Lei n°®11.941, de 27 de maio de 20009.

Conforme se extrai do acérddo da DRJ, o contribuinte apresentou impugnacao na
qual alegou, em sintese, preliminares de nulidade prescricdo, falta de intimacdo prévia, a
ocorréncia de denuncia espontanea.

A turma julgadora da primeira instancia administrativa concluiu pela total
improcedéncia da impugnacéo e consequente manutencdo do crédito tributario lancado.

No recurso voluntério, o contribuinte alega em preliminar que teria ocorrido vicio
formal por auséncia de descricdo do enquadramento legal e pede a nulidade do acérddo da DRJ.
No meérito, sustenta ter ocorrido denlncia espontanea e alega que deveria ter havido sua
intimacdo antes do lancamento. Requer ao final o cancelamento do crédito tributario lancado.

E o relatério.

Voto
Conselheiro Honorio Albuquerque de Brito, Relator
Das raz0es recursais

Como ja destacado, o presente julgamento segue a sistematica dos recursos
repetitivos, nos termos do art. 47, 88 1° e 2° Anexo Il, do RICARF, desta forma reproduzo o
voto consignado no Acdérddo n° 2001-002.123, de 18 de marco de 2020, paradigma desta
decisdo.

O recurso é tempestivo e atende as demais condi¢des de admissibilidade,
de modo que o conhego e passo a analisar o seu mérito.

Preliminar

Em preliminar, a recorrente afirma que o langamento padeceria de vicio
formal, por auséncia de indicacdo especifica do dispositivo legal
aplicado, que o citado art. 32-A da Lei n°® 8.212/91, com redacgdo dada
pela Lei n° 11.9471/2009 seria genérico. Que o auto de lancamento
deixou de mencionar e aplicar a Instrucdo Normativa n°® 971/2009 e que
teria havido violagdo a legalidade.
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Quanto ao ponto, sem razdo a recorrente. No langcamento se verifica a
indicacdo do disposi¢do legal que corresponde exatamente a descrigdo do
fatos que ensejaram a infracéo.

Com efeito, na descricdo dos fatos consta expressamente que a multa
decorre de atraso na entrega da GFIP, obrigacédo acessoria que decorre de
lei que estabelece prazos para o seu cumprimento. O descumprimento
dessa obrigacdo, igualmente regulado por lei em sentido estrito, prevé a
aplicacdo de multa, conforme se observa do art. 32-A da Lei n® 8.212/91,
corretamente indicado no lancamento:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaracdo de que
trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a
apresentar com incorregdes ou omissdes serd intimado a apresenta-la ou a
prestar esclarecimentos e sujeitar-se-a as seguintes multas: [Grifo nosso]

Como se V€, a descricdo dos fatos hipotéticos no dispositivo legal
indicado corresponde exatamente a conduta praticada pela recorrente: o
contribuinte, ora recorrente, deixou de apresentar a GFIP (declaracdo
prevista no art. 32, IV da Lei n° 8.212/91)" no prazo assinalado pela lei.
Esse é o antecedente da hipdtese normativa. No consequente, consta a
aplicacdo da multa, porque foi constatada a realizacdo da hipétese
normativa que a previa.

Desse modo, a aplicacdo da multa é uma decorréncia Idgica e obrigatoria,
justamente por forca do Principio da Legalidade que a recorrente entende
ter sido violado.

Pois bem, cumpre esclarecer que a Legalidade comporta duas vertentes:
obriga a Administracdo Publica a aplicar a lei quando ocorridos os fatos
hipoteticamente descritos, e s6 permite que a Administracdo Pablica atue
quando houver lei que prescreva a sua atuacgao.

Reitere-se, portanto, que no caso concreto foi constata a conduta que
enseja a aplicacdo de multa como consequéncia de um comportamento
legalmente previsto como hipétese de aplicacdo da penalidade: a
recorrente deixou de apresentar a GFIP no prazo assinalado pela lei, o
que teve por consequéncia a aplicacdo da multa prevista no art. 32-A da
Lei n®8.212/91. Assim, a multa DEVE ser aplicada, em consonancia com
a legalidade.

Igualmente sem razéo a recorrente quando defenda a nulidade do auto de
lancamento por falta de mencéo a Instrucdo Normativa RFB n° 971, de
13 de novembro de 2009.

11 Art. 32. A empresa é também obrigada a:

()

IV — declarar a Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de
Servi¢o — FGTS, na forma, prazo e condic8es estabelecidos por esses érgaos, dados relacionados a fatos geradores,
base de calculo e valores devidos da contribui¢do previdenciaria e outras informacgdes de interesse do INSS ou do
Conselho Curador do FGTS; (Redagéo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)
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As apressadas conclusdes da recorrente se mostram equivocadas, por
duas razoes:

a) Instrucdes normativas ndo sdo lei em sentido estrito, de modo que nao
obrigam a administracdo publica: antes atuam como orientacfes na
aplicacdo da legislacéo;

b) O art. 476 desta instrucdo normativa expressamente reitera 0 comando
legal de aplicacdo de multa pela falta de entrega da GFIP no prazo legal,
como se observa:

Art. 476. O responsavel por infracdo ao disposto no inciso IV do art. 32
da Lei n° 8.212, de 1991, fica sujeito a multa varidvel, conforme a
gravidade da infracdo, aplicada da seguinte forma, observado o disposto
no art. 476-A:

Desse modo, a instrugdo normativa mencionada corrobora a legislagéo
aplicada ao caso concreto, ao contrario do que pretende a recorrente.

Por fim, inexistiu qualquer violagdo ao direito de defesa da recorrente,
que por meio do auto de lancamento tomou conhecimento da infracao
que lhe fora imputada e dela se defendeu amplamente, tanto que alegou
uma série de argumentos de direito no sentido de defender a
inaplicabilidade da multa que lhe foi imposta.

Haveria violacdo ao contraditério e a ampla defesa se ao contribuinte ndo
fosse possivel saber qual a infracdo que Ihe estava sendo imputada, o que
0 impediria de contradita-la (contraditério) por qualquer meio (ampla
defesa).

Desse modo, entendo que ndo ha qualquer vicio formal no langamento e
que a descricdo dos fatos e enquadramento legal indicados pela
autoridade fiscal foram suficientes e permitiram ao contribuinte exercer
seu direito ao contraditdrio e a ampla defesa.

Assim, rejeito a preliminar apontada.
Da alegacédo de denuncia espontéanea

Alega a recorrente, ainda, que poderia se beneficiar da denincia
espontanea, conforme previsto no art. 472 da Instrucdo Normativa RFB
N° 971, de 13 de novembro de 2009 e no art. 138 do CTN.

Ao contrario do que pretende a recorrente, que igualmente nesse ponto
fez uma leitura incompleta da legislacao vigente, o beneficio da dendncia
espontanea previsto no art. 472 da Instrucdo Normativa RFB N°
971/2009 ndo alcanca as multas por atraso na entrega da GFIP, conforme
expressamente previsto no § 2° do mesmo art. 472:

Art. 472. Caso haja denuncia espontanea da infracéo, ndo cabe a lavratura
de Auto de Infracdo para aplicacdo de penalidade pelo descumprimento
de obrigacéo acessoria.

8 2° N&o se aplica as multas a que se refere o art. 476 os beneficios
decorrentes da denuncia espontanea. (Incluido(a) pelo(a) Instrucéo
Normativa RFB n° 1867, de 25 de janeiro de 2019) [Grifo nosso]
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Art. 476. O responsavel por infragdo ao disposto no inciso 1V do art. 32
da Lei n° 8.212, de 1991, fica sujeito a multa varidvel, conforme a
gravidade da infracdo, aplicada da seguinte forma, observado o disposto
no art. 476-A: (Redacdo dada pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n° 1027,
de 22 de abril de 2010)

Melhor sorte ndo lhe assiste ao invocar a aplicacdo do art. 138 do CTN,
pois este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais ja editou simula
dispondo sobre a inaplicabilidade deste dispositivo legal as declaracGes
entregues com atraso:

Stmula CARF n° 49: A dentincia espontanea (art. 138 do Codigo Tributario

Nacional) ndo alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega de
declaragéo.

Desse modo, o recurso ndo merece prosperar quanto ao ponto.
Da alegada falta de intimac&o prévia ao langamento

No que diz respeito a alegacdo da recorrente de que deveria ter sido
intimada antes do langamento, cabem as seguintes consideracdes.

A primeira diz respeito a inexisténcia de lei que obrigue o fisco a intimar
contribuinte que estd em atraso com suas obrigacdes. Especificamente
em relacdo a entrega da GFIP, eventual intimagdo para prestar
esclarecimento em caso de declaracdo incompleta ndo afasta a aplicacao
da multa.

O art. 32-A da Lei n° 8.212/1991 determina a necessidade da intimacao
apenas nos casos de ndo apresentacdo da declaracdo e de apresentacéo
com erros ou incorrecdes.

No caso concreto, em que houve atraso na entrega da GFIP, a infracdo é
fato que pode ser facilmente verificavel pelo auditor fiscal, a partir dos
sistemas internos da Receita Federal, ficando a seu critério a avaliacdo da
necessidade ou ndo de informacdo adicional a ser prestada pelo
contribuinte.

Importante ressaltar, ainda, que em _gualquer caso_haverd a aplicacio
da multa, conforme expressa determinagdo legal:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaracdo de que trata o
inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com
incorrecBes ou omissfes sera intimado a apresentd-la ou a prestar

esclarecimentos € sujeitar-se-a as seguintes multas: (Incluido pela Lei n® 11.941,
de 2009). [Grifo nosso]

Diga-se, ademais, que a acdo fiscal que antecede 0 processo
administrativo € um procedimento de natureza inquisitoria, em que a
autoridade fiscal apura a ocorréncia dos fatos previstos hipoteticamente
na legislacdo tributaria, e, confirmando que todos os elementos
necessarios para efetuar o lancamento estdo presentes, deve lancar,
atividade obrigatoria e vinculada, por forca do que determina o art. 142
do CTN:
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Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o
crédito tributdrio pelo lancamento, assim entendido o procedimento
administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo
correspondente, determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo
devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicacdo da
penalidade cabivel.

Paragrafo Unico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e
obrigatoria, sob pena de responsabilidade funcional.

Assim, se o fiscal conseguiu identificar a ocorréncia do fato que enseja a
aplicacdo de multa, deve constitui-la por meio do langcamento, sendo
desnecessaria a intimacdo prévia do sujeito passivo.

Por fim, obrigatdria a aplicacdo da Siumula n° 46 deste CARF:

Sumula CARF n° 46: O langcamento de oficio pode ser realizado sem
prévia intimagdo ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de
elementos suficientes a constitui¢do do crédito tributario.

Também aqui inexiste qualquer violacdo ao direito de defesa, uma vez
que no ambito do processo administrativo fiscal a recorrente teve
possibilidade de contraditar o lancamento e de se defender pelos meios
previstos no Decreto n° 70.235/72 (impugnacéo e recurso voluntario), em
perfeito atendimento ao devido processo legal.

Dessa forma, também quanto ao ponto ndo assiste razao a recorrente.
CONCLUSAO

Diante do exposto, conhe¢o do recurso voluntério, rejeito a preliminar
arguida, e no mérito, NEGO PROVIMENTO.

Concluséao

Importa registrar que nos autos em exame a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que as razbes de decidir
nela consignadas sao aqui adotadas.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo |l
do RICARF, reproduzo o decidido no acérddo paradigma no sentido de rejeitar a preliminar
suscitada e, no mérito, por negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Honorio Albuguerque de Brito



